
m•ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de Janeiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n? 08010 1/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web
site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 08 de Janeiro de 2020.

es
Diretora Administrativa e Financeira
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n°

12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 08 de Janeiro de 2020.

A ~ .@flrua ~ ,tkJ 11w;anm'G ~
TaniaaradO Nascimento Rodrigues C/
Diretora Administrativa e Financeira
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Mês 11

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT.
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na
forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
Maranhão:

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS
ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as características e tecnologias
(mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript,
HTML, CS3, bem como com os navegadores: Google Chrome, Mozilla
Firefox, Safari, Opera e Internet Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter
funcionalidades para que os sites de busca o encontrem com facilidade,
de acordo com as palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção
especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em
qualquer conteúdo do site;
Ser custornizável para alterações e criação de novos Menus e

01 Submenus, Banners, Páginas para ocasiões especiais, fotos, links,
vídeos, dentre outros, integrando um gerenciador de conteúdos que
permite atualizar os principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e
vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários
e ao mesmo tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade,
navegabilidade e acessibilidade dos usuários através dos padrões Web
Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e vídeo)
oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e links mais
relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
TCEIMA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível retornar a
página principal e para o topo da página em apenas um click.
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CARACTERISTICAS MINIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é, objetivo,
o que a ouvidoria proporciona e como funciona: Criar um Link com um
formulário para Cadastrar Manifestações e um Iink para Consultar
Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá
ser de pelo menos de sete níveis, contendo em no mínimo as opções:
página inicial, informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo desses links
deverá ser gerado em conjunto com a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a Câmara
Municipal, como Estrutura Administrativa, Organograma, Documentos,
dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e
outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções
e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações
importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo
municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme
legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações conforme
legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners
informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga
procurar dentro de todo o site, exibindo os resultados em raízes, desde
palavras chaves, títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser
dividida em simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do
youtube quanto enviado diretamente do navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a contratada a inteira
disposição para realizar os serviços solicitados.

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada,
ficando a mesma na responsabilidade de manter o site no ar 24 horas
por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da ocorrência

HOSPEDAGEM DO WEBSITE:
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ou acionada via solicitação por parte da contratante, deverá solucionar o
problema no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os dados a
contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada.

Coroatá - MA, 08 de Janeiro de 2020.

~~~~~~~cph
Tania ara do Nascimento Rodrigue
Diretora Administrativa e Financeira
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CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/no - Centro - Fone: (0"*99) 3641-1337
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
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PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE S OL VE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para o
biênio 2019/2020.

li -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O 1 de
fevereiro de 2019.

~, .t;~~
José Ribamar Re Buhatem Filho----- ) -:»

Presidente
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Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
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AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 09 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A Juíza da Oitava Zona Haitoral.no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do Código Eleitoral (Lei nO 4.737, de 15 de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
. de VEREADOR de COROAl Á a

JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação "Coroatá com a Força de Todos I" por ter obtido 744 votos,

• •
conforme Ata Geral das tleições.

COROATÁ/MA, dezembro de 2016.

·~'-(._éh.~
ort}Josa~e AraujoR;tias Ilraga

Juíza Eleitoral
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação .doweb site na forma da
LC 131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome/Razão Social: ~v f1)')l.. EJfGiD4? Ço~ S'Jq )5(Gi.s

CPF/CNPJ nO: OG~-ól-Y/- -3 ?> 3 - 90

Endereço: fl U?Io: JoS €." aMuo 0'lfi- cZ '17

Cidade: ,&t' m li C;q?riRas

Telefone: ~ j &"f Id 1<7a2 U

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSAvEL PELO PREENCHIMENTO

Estado: l'J1)tj(J4 IV u-'iiC:>

Nome completo: PJ 1<..11 N P. FJ< ei D4-1 ~ou S.&1. I<'e t's;

CPF n? O.G!>_J~I- 333--40

Assinatura/rubrica do responsável:

7 ;7 /

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular ( 1Í)_

Data do preenchimento deste formulário: 13 / 0..1 / ).palO -

) Funcionário; ( ) Procurador;

Coroatá - MA: 10 de Janeiro de 2020_ CARIMBO/CNP J:
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ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão SOcial:~~ ~-ta~/~??
CPF/CNPJ: 062- LJ~'5~ - O

Endereço: ~: ~"04,U-Q '- ;l..--"89
(DOO) Telefone: ( ?t:t) CJ "lI 11 - {'1P2'1

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

11

DESCRICAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e
Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário Oficial,
para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão:

01

CARACTERíSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:

ITEM

O Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias:
PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com os
navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox ,
Safari, Opera e Internet Explorer;

MÊS
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Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal
deverá conter funcionalidades para que os sites de
busca o encontrem com facilidade, de acordo com as
palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção
especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação
da página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para
ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre
outros, integrando um gerenciador de conteúdos que
permite atualizar os principais conteúdos, como
textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo
para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e
intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo
agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando
sempre na usabilidade, navegabilidade e
acessibilidade dos usuários através dos padrões
Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e
vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde
for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas,
menus e links mais relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma
objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de
forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações
sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria
proporciona e como funciona: Criar um Link com um
formulário para Cadastrar Manifestações e um link
para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o
conteúdo desses links deverá ser gerado em
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conjuntocoma CâmaraMunicipal);
No menu da Institucional: Deveexpor informações
sobre a Câmara Municipal, como Estrutura
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre
outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar
resoluções,leis, atas, avisose outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas,Resoluçõese Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá
conter informações importantes sobre a cidade
dentreoutras;
No menu notícias: Deveconter informaçõessobreo
legislativomunicipaldentreoutras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informaçõesconformelegislaçãovigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as
informaçõesconformelegislaçãovigente;
Banners: Deve permitira disposiçãode um conjunto
de bannersinformativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de todo o
site, exibindo os resultados em raízes, desde
palavraschaves,títulos e palavrasdentrodo texto. A
pesquisadeve ser dividida em simples e avançada,
com ferramenta de filtro de datas e categorias do
conteúdoe notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos,
tanto código embed do youtube quanto enviado
diretamentedo navegador(mp4,wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualízaçõesna página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os
serviçossolicitados.

HOSPEDAGEMDOWEBSITE:

A hospedagemdo site é de inteira responsabilidade
da contratada,ficando a mesmana responsabilidade
de mantero site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após
verificaçãoda ocorrênciaou acionadavia solicitação
por parte da contratante, deverá solucionar o
problemano prazomáximode 24 horas;
Ao término do contrato a contratadadeverá fornecer
todos os dadosa contratante;
As despesas com hospedagemdo site ficam sobe
inteiraresponsabilidadeda contratada.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total:
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4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima. estão incluídos todos os custos.
benefícios. encargos. tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: ,/;"yryy ca~ f22'1 - mIL .em J' IltJ.J. I ó24u>,

Responsável: Au215% :Jtn.Rl':h4 ~ ~
/ 7 7

CARIMBO/CNPJ:



A CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO.
COROATÁ - MA.

COTAÇÃODE PREÇOS

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de serviços
de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011,e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA. conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:
Nome: Bruna Freitas Sousa Reis.
CPF: 063.281.333-40.
Endereço: Rua José Olavo - n° 289- Santa Amália - Lima Campos - MA.
Telefone: (99)98111-1924.

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Descrição Und. Qtd. R$. Unit. R$. Total
Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site
na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011.e implantação do Diário
Oficial. para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA:

O Website deverá ficar de acordo com as características e
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP. Javascript,
HTML. CS3. bem como com os navegadores: Google Chrome, Mozilla
Firefox, Safari, Opera e Internet Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter
funcionalidades para que os sites de busca o encontrem com
facilidade. de acordo com as palavras pesquisadas pelo internauta
(Atenção especial para o Google);

01 URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em mês 11 1.600,00 17.600,00
qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e
Submenus, Banners, Páginas para ocasiões especiais, fotos, links,
vídeos. dentre outros. integrando um gerenciador de conteúdos que
permite atualizar os principais conteúdos, como textos, imagens,
fotos e vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os
usuários e ao mesmo tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado. pensando sempre na
usabilidade. navegabilidade e acessibilidade dos usuários através
dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto. imagem. som e vídeo)
oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e links mais

CARACTERfsTICAS BÁSICAS DOWEBSITE APÓS ATUALIZAÇÃO:



relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
- TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e
direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível
retornar a página principal e para o topo da página em apenas um
click.

CARACTERrSTICAS MrNIMAS DOS MENUS E PUBLlCAÇÔES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que.é, objetivo,
o que a ouvidoria proporciona e como funciona: Criar um Link com
um formulário para Cadastrar Manifestações e um link para
Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá
ser de pelo menos de sete níveis, contendo em no mínimo as opções:
página inicial. informações sobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo desses links
deverá ser gerado em conjunto com a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a Câmara
Municipal, como Estrutura Administrativa, Organograma,
Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos
e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis. Decretos, Normas. Resoluções
e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter informações
importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo
municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme
legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações conforme
legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners
informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga
procurar dentro de todo o site. exibindo os resultados em raízes,
desde palavras chaves. títulos e palavras dentro do texto. A pesquisa
deve ser dividida em simples e avançada, com ferramenta de filtro de
datas e categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos. tanto código embed
do youtube quanto enviado diretamente do navegador (mp4. wmv.
mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizações na página do site ficando a contratada a
inteira disposição para realizar os serviços solicitados.

HOSPEDAGEM DOWEBSITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada.
ficando a mesma na responsabilidade de manter o site no ar 24
horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da
ocorrência ou acionada via solicitação por parte da contratante.
deverá solucionar o problema no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os dados
a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
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I responsabilidade da contratada.

I ~,~,~r':)'~"\~;-:::.'-~~'-;L;):",,I '.-' _.
-~iJl'oeGf .::~~ ..

Total......... 17.600,00

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lima Campos - MA, em 14de Janeiro de 2020.

No~~r~~7~';~~:063.281.333-40
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l- Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da
LC 131/2009 e Lei nO 12.527/2011., e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(preenCher_preferencnnt~rmn:2de forma)

Nome/RazaoSOClal\rA!U< .KM (() ~
CPF/CNPJ nO:91f. 22,1 )<5 ~ ~ O Y
Endereço: .4Y @.oUQ ~Lo geRr~05At J= 5
Cidade: lt{9o ~C)} ll-Ol)n2U9t/rr1
Telefone: (_g2j 9i~fS2~Ó G(
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: Z6(l\)@ til)\2 Ll?8Q(/\) k\Q}\UJo
CPF nO 9[;1·&1-i 1S~~O L{

Estado: f).1 >4- r?,A: 'IJ~. I

argo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (()C).

Data do preenchimento deste formulário: d.1f._I~ 2.:oW.
Coroatá - MA: 10 de Janeiro de 2020. ,.....C-A-RI-M-B-O-/-CN-P-J:---------,
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'1 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _

Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

MÊS

ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e
Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário Oficial,
para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão:

CARACTERíSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:01

O Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias:
PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com os
navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox,
Safari, Opera e Internet Explorer;

11
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Gestão Search Engine Optimization(SEO): O Portal
deverá conter funcionalidades para que os sites de
buscao encontremcomfacilidade,de acordocomas
palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção
especialpara o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação
da páginaemqualquerconteúdodo site;
Ser customizávelpara alteraçõese criaçãode novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para
ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre
outros, integrandoum gerenciadorde conteúdosque
permite atualizar os principais conteúdos, como
textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo
paramanutençõesde rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e
intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo
agradávele visualmenteatraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando
sempre na usabilidade, navegabilidade e
acessibilidade dos usuários através dos padrões
WebStandardsI W3C;
Facilitara gestãodo conteúdodivulgado;
Ser de acessofácil, simplese rápido;
Implantarconteúdomultimídia(texto, imagem,some
vídeo) oferecendogaleriasde vídeos e de fotos onde
for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas,
menuse linksmais relevantespara o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão- TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma
objetiva,curtae direta;
Possibilitarque, em qualquer ponto do website, seja
possível retornar a páginaprincipal e para o topo da
páginaem apenasum click.

CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizadona parte superior do site, de
formafixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações
sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria
proporcionae como funciona:Criar um Link com um
formulário para Cadastrar Manifestaçõese um link
paraConsultarManifestações;
Main Menu: Principalmenu do site, a disposiçãode
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informaçõessobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o
conteúdo desses links deverá ser gerado em
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

conjuntocoma CâmaraMunicipal);
No menu da Institucional: Deveexpor informações
sobre a Câmara Municipal. como Estrutura
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre
outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar
resoluções,leis, atas, avisose outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas,Resoluçõese Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá
conter informações importantes sobre a cidade
dentreoutras;
No menu notícias: Deveconter informaçõessobreo
legislativomunicipaldentreoutras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informaçõesconformelegislaçãovigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as
informaçõesconformelegislaçãovigente;
Banners: Deve permitir a disposiçãode um conjunto
de bannersinformativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de todo o
site, exibindo os resultados em raízes, desde
palavraschaves,títulos e palavrasdentro do texto.A
pesquisa deve ser dividida em simples e avançada,
com ferramenta de filtro de datas e categorias do
conteúdoe notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos,
tanto código embed do youtube quanto enviado
diretamentedo navegador(mp4,wmv,mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizaçõesna página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os
serviçossolicitados.

HOSPEDAGEMDOWEBSITE:

A hospedagemdo site é de inteira responsabilidade
da contratada,ficando a mesmana responsabilidade
demantero site no ar 24 horaspor dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após
verificaçãoda ocorrênciaou acionadavia solicitação
por parte da contratante, deverá solucionar o
problemano prazomáximode 24 horas;
Ao términodo contrato a contratadadeverá fornecer
todos os dadosa contratante;
As despesas com hospedagemdo site ficam sobe
inteira responsabilidadeda contratada.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total:
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'!. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO/CNP J:



Re~naldoCastro Ara újo .~~~~;XoI;'Úo~~
CPF:9t8.228.t53-0~ r~~".,r_ ~5 ~

Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Uma, n"15, Residencial Vitória. Lago d."R'ód;;g.res-~ ,
\ . .ei:"·l")'r.' ~L~r~~~:"~~:"~:~'~',..'-- é.;L:""-:_-::--; .: J

A
CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ-MA
RUA SENADOR LEITE, SIN, CENTRO, COROATÁIMA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação
de profissional para prestação dos serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma
da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes
na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1.Proponente:

Nome: REINALDO CASTRO ARAÚJO
CPF: 918.228.153-04
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15, Residencial Vitória, Lago dos
Rodrigues - MA.
(DDD)Telefone: (98) 98285-8304/(99)98404-3470

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

11

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. v. Total
Contratação de profissional para prestar serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão:

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS
ATUALIZAÇÃO:

o1 O Website deverá ficar de acordo com as características e Mês
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá
conter funcionalidades para que os sites de busca o
encontrem com facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o

1.550,00 17.050,00
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Reinaldo Castro Araújo I· -:.:_._> 000101 2-D
CPF: 918.228.153-0'"' ; _.r , ; "_:- Jj, .

Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, n" 15, Residencial Vitória, Lag.'Odos R" 'g .'
t ~·,Lj;_.'-:-·::':.~\-:_ ~,-",J

Google); \,
URL' s amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos Menus
e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões especiais,
fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando um
gerenciador de conteúdos que permite atualizar os
principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e vídeos,
não tendo custo paramanutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para
os usuários e ao mesmo tempo agradável e visualmente
atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários
através dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, Imagem, som e
vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for
necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e
links mais relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão - TCEIMA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva,
curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retomar a página principal e para o topo da página
em apenas um click.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAs DOS MENUS E
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma
:fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que
é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como funciona:
Criar um Link com um formulário para Cadastrar
Manifestações e um link para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis, contendo
em no mínimo as opções: página inicial, informações sobre
a cidade, notícias, transparência, legislação, publicações e
diário da Câmara (o conteúdo desses links deverá ser
gerado em conjunto com a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre
a Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma,Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis,
atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas,
Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o
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Reinaldo Castro Araújo >-:.,~;.~f)fOI01/~Jo
CPF: 918.228.153-04 (::/~,i-:.~2'1-

Endereço: A\I.Gonçalo Barbosa Lima, n" 15, Residencial \'itót'Ía, Lagodf~\~,?:~l~~?~~~.~__r-i'\!d;+~.r-~•. -_--._-!J

legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que
consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os
resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e
palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em
simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente do
navegador (mp4, wmv,mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações!atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os serviços
solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEBSITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de manter
o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação
da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá solucionar o problema no prazo máximo
de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos
os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada

4, Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias.

Lago dos Rodrigues/MA, em 15 de Janeiro de 2020

REINALDO CAST O ÚJO
RG: 1234527992 GEJUSPCIMA

CPF: 918.228.153-04
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da
LC 131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome/Razão Social: R t [ PaPe lreA tlA 01LJA h ([([)tI)5,. C,f/;V t'.
i

CPF/CNPJ nO: /5. 12:)( OjJ~ loooJ - 90

Endereço: ........q::.W:....!!W\=----'jL..::::Q::...::M~J.lI..l.q~_6P~e~{e.:!:;_~.=:~_r_i....!..tJ:_:~=----.!<O:....!ç;:::.......r-....LCJ~ ce:..!=Jr:r4~o _

Cídade: !.AGO Estado: MA !CM 0A~
I

Telefone: (~ 9g<i0.2 - 60'1 z_

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: f2A1tuvtJLYJ rG~~()L) Plieesf?A "J.4 ~JLL4

CPF nO D~~.].S'~ (52-3> - ):6

) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;

Data do preenchimento deste formulário: 4-/ OJ / ?D7.0

Coroatá - MA: 10 de Janeiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'}. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _

Endereço: _

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

11

ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação de serviços de hospedagem e
alimentaçãodo web site na forma da LC 131/2009e
Lei nO12.527/2011,e implantaçãodo Diário Oficial,
para atender as necessidadesda Câmara Municipal
de Coroatá- Maranhão:

01

CARACTERíSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias:
PHP, Javascript, HTML, CS3, bem como com os
navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox,
Safari,Operae InternetExplorer;

MÊS
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Gestão Search EngineOptimization(SEO):O Portal
deverá conter funcionalidadespara que os sites de
buscao encontremcomfacilidade,de acordocomas
palavras pesquisadas pelo internauta (Atenção
especialparao Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação
da páginaemqualquerconteúdodo site;
Ser customizávelpara alteraçõese criaçãode novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para
ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre
outros, integrandoumgerenciadorde conteúdosque
permite atualizar os principais conteúdos, como
textos, imagens, fotos e vídeos, não tendo custo
paramanutençõesde rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e
intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo
agradávele visualmenteatraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando
sempre na usabilidade, navegabilidade e
acessibilidade dos usuários através dos padrões
WebStandards/ W3C;
Facilitara gestãodo conteúdodivulgado;
Serde acessofácil, simplese rápido;
Implantarconteúdomultimídia(texto, imagem,some
vídeo)oferecendogalerias de vídeose de fotos onde
for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas,
menuse linksmais relevantespara o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão- TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma
objetiva,curtae direta;
Possibilitarque, em qualquer ponto do website, seja
possível retornara página principale para o topo da
páginaem apenasum click.

CARACTERíSTICASMíNIMASDOSMENUSE
PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizadona parte superior do site, de
formafixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações
sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria
proporcionae como funciona: Criar um Link com um
formulário para Cadastrar Manifestaçõese um link
paraConsultarManifestações;
Main Menu: Principalmenu do site, a disposiçãode
conteúdodeverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informaçõessobre a cidade, notícias, transparência,
legislação, publicações e diário da Câmara (o
conteúdo desses links deverá ser gerado em
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conjuntocoma CâmaraMunicipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações
sobre a Câmara Municipal, como Estrutura
Administrativa, Organograma, Documentos, dentre
outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar
resoluções,leis, atas, avisose outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas,Resoluçõese Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá
conter informações importantes sobre a cidade
dentreoutras;.
No menu notícias: Deveconter informaçõessobre o
legislativomunicipaldentreoutras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informaçõesconformelegislaçãovigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as
informaçõesconformelegislaçãovigente;
Banners: Deve permitir a disposiçãode um conjunto
de bannersinformativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de todo o
site, exibindo os resultados em raízes, desde
palavraschaves, títulos e palavrasdentrodo texto.A
pesquisadeve ser dividida em simples e avançada,
com ferramenta de filtro de datas e categorias do
conteúdoe notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos,
tanto código embed do youtube quanto enviado
diretamentedo navegador(mp4,wmv,mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/atualizaçõesna página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os
serviçossolicitados.

HOSPEDAGEMDOWEBSITE:

A hospedagemdo site é de inteira responsabilidade
da contratada,ficando a mesmana responsabilidade
demantero site no ar 24 horas pordia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após
verificaçãoda ocorrênciaou acionadavia solicitação
por parte da contratante, deverá solucionar o
problemano prazomáximode 24 horas;
Ao término do contratoa contratadadeverá fornecer
todosos dadosa contratante;
As despesas com hospedagemdo site ficam sobe
inteiraresponsabilidadeda contratada.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total:
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4. Declaro que nos, preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: _

CARIMBO/CNP J:
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Á cÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ-MA.
Rua Senador Leite, s/n - Bairro Centro.
Coroatá - Estado doMaranhão

COTAÇAo DE PREÇOS

REFERENTE À SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a prestação dos
serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 eLei n° 12.52712011,
e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação.

1. Proponente:

Razão Social: R. F. Pereira da SilvaAssessoria e Consultoria Contábil-ME.
CNPJ: 15.177.923/0001-90

Endereço: Rua Joaquim Borgesn° 06, Centro, Lago dos Rodrigues-MA.

2. Planilha da Proposta/Cotação (Especificações,Quantitativos e Preços).

1

Uni. Qtd. TotalItem Especificação Unit.

Contratação de serviçosde hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC 13112009 e Lei n° 12.52712011,
e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão:

MÊs 11 1.500,00 16.500,00
CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE
APÓS ATUALIZAÇÃO:

oWebsite deverá ficar de acordo com as características e
tecnologias (mínimas) abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP,
Javascript, HTML, CS3, bem como com os navegadores:

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642/ E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal
deverá conter funcionalidades para que os sites de busca o
encontrem com facilidade, de acordo com as palavras
pesquisadas pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da
página em qualquer conteúdo do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos
Menus e Submenus, Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando
um gerenciador de conteúdos que permite atualizar os
principais conteúdos, como textos, imagens, fotos e
vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo
para os usuários e ao mesmo tempo agradável e
visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na
usabilidade, navegabilidade e acessibilidade dos usuários
através dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e
vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de fotos onde for
necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e
links mais relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva,
curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja
possível retomar a página principal e para o topo da
página em apenas um click.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS E
PUBLICAÇOES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de
forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o
que é, objetivo, o que a ouvidoria proporciona e como
funciona: Criar um Link com um formulário para
Cadastrar Manifestações e um link para Consultar
Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de
conteúdo deverá ser de pelo menos de sete níveis,
contendo em no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias, transparência,

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642 1E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a Câmara
Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre
a Câmara Municipal, como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis,
atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos,
Normas, Resoluções e Outros;
No menu infonnaçôes sobre a cidade: Deverá conter
informações importantes sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o
legislativomunicipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislaçãovigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações
conforme legislaçãovigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de
banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada
que consiga procurar dentro de todo o site, exibindo os
resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e
palavras dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em
simples e avançada, com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto
código embed do youtube quanto enviado diretamente do
navegador (mp4, wmv, m:pg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras
alterações/ atualizações na página do site ficando a
contratada a inteira disposição para realizar os serviços
solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEBSITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da
contratada, ficando a mesma na responsabilidade de
manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação
da ocorrência ou acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá solucionar o problema no prazo
máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer
todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira
responsabilidade da contratada.

Valor Totat............................. 16.500,00

Rua Joaquim Borges n" 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago dos Rodrigues - MA, em 17 de Janeiro de 2020.

Titular.

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário
Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

PREÇO I: BRUNA FREITAS SOUSA REIS CPF: 063.281.333-40
PREÇO II: REINALDO CASTRO ARAUJO CPF: 918.228.153-04
PREÇO III: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONT ABIL - ME. CNPJ: 15.177.923/0001-90

VALOR UNITARIO

ITEM DIESCRIÇÃO UNID PREÇO I PREÇO II PREÇOIll PREÇO
MENOR
VALOR

Contratação dos serviços de hospedagem do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n°
12.52712011,e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO WEBSITE APÓS ATUALIZAÇÃO:

O Website deverá ficar de acordo com as características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as tecnologias: PHP, Javascript, HTML, CS3, bem

1
como com os navegadores: Google Chrorne, Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet

Mês 1.600,00 ] .550,00 1.500,00 PREÇO III 1.500,00Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O Portal deverá conter funcionalidades para
que os sites de busca o encontrem com facilidade, de acordo com as palavras pesquisadas
pelo intemauta (Atenção especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a terminação da página em qualquer conteúdo
do site;
Ser customizável para alterações e criação de novos Menus e Submenus, Banners,
Páginas para ocasiões especiais, fotos, links, vídeos, dentre outros, integrando um
gerenciador de conteúdos que permite atualizar os principais conteúdos, como textos,
imagens, fotos e vídeos, não tendo custo para manutenções de rotina;
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Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e intuitivo para os usuários e ao mesmo
tempo agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando sempre na usabilidade, navegabilidade e
acessibilidade dos usuários através dos padrões Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem, som e vídeo) oferecendo galerias de
vídeos e de fotos onde for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas, menus e links mais relevantes para o
usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website, seja possível retornar a página principal
e para o topo da página em apenas um click.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS MENUS E PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria
proporciona e como funciona: Criar um Link com um formulário para Cadastrar
Manifestações e um link para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a disposição de conteúdo deverá ser de pelo menos
de sete níveis, contendo em no mínimo as opções: página inicial, informações sobre a
cidade, notícias, transparência, legislação, publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor informações sobre a Câmara Municipal, como
Estrutura Administrativa, Organograma, Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar resoluções, leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis, Decretos, Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidad.e: Deverá conter informações importantes sobre
a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações sobre o legislativo municipal dentre outras;
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No menu transparência: Deve conter todas as informações conforme legislação
vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as informações conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um conjunto de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem elaborada que consiga procurar dentro de
todo o site, exibindo os resultados em raízes, desde palavras chaves, títulos e palavras
dentro do texto. A pesquisa deve ser dividida em simples e avançada, com ferramenta
de filtro de datas e categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos, tanto código embed do youtube quanto
enviado diretamente do navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar outras alterações/atualizações na página do
site ficando a contratada a inteira disposição para realizar os serviços solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEBSITE:

A hospedagem do site é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a mesma na
responsabilidade de manter o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado após verificação da ocorrência ou acionada via
solicitação por parte da contratante, deverá solucionar o problema no prazo máximo de
24 horas;
Ao término do contrato a contratada deverá fornecer todos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam sobe inteira responsabilidade da contratada.

~~ rI}wt ftJ~mf)t~~
Tania Mara do Nascim~ Rodrigues V
Diretora Administrativa e Financeira

Coroatá - MA, em 17 de Janeiro de 2020.
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A
V. Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de serviços de hospedagem e alimentação do web site
na forma da LC 13112009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa
de preços com 03 prestadores de serviços do ramo, foi considerado como valor estimado o mais
baixo, ficando o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei
8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - MA, em 17 de Janeiro de 2020.

Tania Mara do Nascimento Rodrig s
Diretora Administrativa e Financeira
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n° 080101/2020, que tem como
objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e implantação
do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para
realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 17de Janeiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
te da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



~11 ;
"fi fft'''

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site
na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário Oficial,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n? 080101/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Arf. 1°Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 20 de Janeiro de 2020.

~ (l,-",'C; rim ~;o ~
Vera l'6êia dos Reis~t6s

Presidente da CPl
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, oriundo do processo administrativo n° 08010 1/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Coroatá - Maranhão, 20 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pres dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
empresa para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma
da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo
n° 080101/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA 3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito SUPlementar~.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 21 de Janeiro de 2020.

.d!lrae'la..t:J antas de Lima
N° MA-014466/0-7

Setor de Contabilidade
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PORTARIA N° 004/2020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE S O L VE:

Ali 10_ Nomear JOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n" 157852220007 SSP/MA, registro n? MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroará, Exercício de 2020.

Ar1:. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

José Ribarnar Reg _u
Presidente
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do
Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 21 de Janeiro de 2020.

s de Lima
-O14466/0-7

e Contabilidade
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de empresa para
prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009
e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário
financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, de 0,49%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 21 de Janeiro de 2020.

as de Lima
°MA-014466/0-7

tor de Contabilidade
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DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
080101/2020, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n? 12.527/2011,
e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo
seja encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade
competente.

Coroatá - Maranhão, 21 de Janeiro de 2020.

ar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 080101/2020,

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e

alimentação do web site na forma da Le 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação

do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 23 de Janeiro de 2020.

Tania Mara doNascimento Rodrig s
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de hospedagem do web site na forma da LC 131/2009 e
Lei n" 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, é de fundamental importância pois a
Câmara Municipal necessita divulgar suas ações e ao mesmo tempo cumprir com o que
determina a Lei de acesso a informação. Com relação a implantação do Diário Oficial da Câmara
Municipal, o mesmo irá proporcionar maior agilidade e celeridade nas publicações de seus atos,
garantindo economia aos cofres da Câmara Municipal em relação a despesas com publicações.

2.0BJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forina da LC 131/2009 e Lei
n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR

O valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 16.500,00
(dezesseis mil e quinhentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Unido Quant. V. Unit.

01 Mês

Contratação de empresa para prestação de
serviços de hospedagem e alimentação do web
site na forma da LC 131/2009 e Lei n?
12.527/2011, e implantação do Diário Oficial,
para atender as necessidades da Câmara
Municipalde Coroatá - Maranhão:

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO
WEBSITE APÓS ATUALIZAÇÃO:

o Website deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas) abaixo
relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as
tecnologias:PHP, Javascript,HTML,CS3, bem
como com os navegadores: Google Chrome,
Mozilla Firefox, Safari, Opera e Internet
Explorer;
Gestão Search Engine Optimization (SEO): O

V. Total

1.500,00 16.500,0011
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Portal deverá conter funcionalidades para que
os sites de busca o encontrem com facilidade,
de acordo com as palavras pesquisadas pelo
internauta (Atenção especial para o Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a
terminação da página em qualquer conteúdo do
site;
Ser customizável para alterações e criação de
novos Menus e Submenus, Banners, Páginas
para ocasiões especiais, fotos, links, vídeos,
dentre outros, integrando um gerenciador de
conteúdos que permite atualizar os principais
conteúdos, como textos, imagens, fotos e
vídeos, não tendo custo para manutenções de
rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo fácil e
intuitivo para os usuários e ao mesmo tempo
agradável e visualmente atraente;
Ser um site planejado e estruturado, pensando
sempre na usabilidade, navegabilidade e
acessibilidade dos usuários através dos padrões
Web Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto, imagem,
som e vídeo) oferecendo galerias de vídeos e de
fotos onde for necessário;
Menu superior do site fixo com as ferramentas,
menus e links mais relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão - TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de forma
objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do website,
seja possível retomar a página principal e para o
topo da página em apenas um click.

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS
MENUS E PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior do
site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter informações
sobre o que é, objetivo, o que a ouvidoria
proporciona e como funciona: Criar um Link
com um formulário para Cadastrar
Manifestações e um link para Consultar
Manifestações;
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Main Menu: Principal menu do site, a
disposição de conteúdo deverá ser de pelo
menos de sete níveis, contendo em no mínimo
as opções: página inicial, informações sobre a
cidade, notícias, transparência, legislação,
publicações e diário da Câmara (o conteúdo
desses links deverá ser gerado em conjunto com
a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor
informações sobre a Câmara Municipal, como
Estrutura Administrativa, Organograma,
Documentos, dentre outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar
resoluções, leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis,
Decretos, Normas, Resoluções e Outros;
No menu informações sobre a cidade: Deverá
.conter informações importantes sobre a cidade
dentre outras;
No menu notícias: Deve conter informações
sobre o legislativo municipal dentre outras;
No menu transparência: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as
informações conforme legislação vigente;
Banners: Deve permitir a disposição de um
conjunto de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa bem
elaborada que consiga procurar dentro de todo o
site, exibindo os resultados em raízes, desde
palavras chaves, títulos e palavras dentro do
texto. A pesquisa deve ser dividida em simples
e avançada, com ferramenta de filtro de datas e
categorias do conteúdo e notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos pequenos,
tanto código .embed do youtube quanto enviado
diretamente do navegador (mp4, wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério solicitar
outras alterações/atualizações na página do site
ficando a contratada a inteira disposição para
realizar os serviços solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEBSITE:

A hospedagem do site é de inteira
responsabilidade da contratada, ficando a
mesma na responsabilidade de manter o site no
ar 24 horas por dia;
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Caso o site fique fora do ar, o contratado após
verificação da ocorrência ou acionada via
solicitação por parte da contratante, deverá
solucionaro problema no prazo máximo de 24
horas;
Ao término do contrato a contratada deverá
fornecertodos os dados a contratante;
As despesas com hospedagem do site ficam
sobe inteira responsabilidadeda contratada.

ValorTotal: R$ 16.500,00 (dezesseismil e quinhentos reais)

5. DAENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato Os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste termo de referência.

5.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

.• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste
Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação
dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1°do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7.3.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.7. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for
necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a
contratante.
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7.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRA TANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
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ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 -Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no CapítuloN da Lei n?8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10.DA RUBRICA E DOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000-0utros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Coroatá - MA, em 23 de Janeiro de 2020.

~~~~~~~~~~~~~
ara do Nascimento Rodrigu

Diretora Administrativa e Financeira

AprovadopelaAutoridadeCompetenteem 6dJ ~e 2020.

José de Ri amar Rego Buhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 08010 1/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

Coroatá - M anhão, 23 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processo nO080101/2020
Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Janeiro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 24 de
Janeiro de 2020.

4fA b-JN<= rk ~ Q H\;r::
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL
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PORT ARIA N° 002/2020

DlSPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
o EXERCIC10 DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE S O L V E:

Art. 1° - Nomear a composição da COMISSÃO PF~RMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVI do artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: HILDEBRANDO CHAVES DA SILV A

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art:. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

\' .r.e:
,~----~'~4----

,:..-______. .Io~é Ribamar Rego Buhatem Filho
-_J Presidente
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do
Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil.

CNPJ nO:15.177.923/0001-90

Endereço: Rua Joaquim Borges, nO06, Centro.

Cidade: Lago dos Rodrigues Estado: Maranhão

Telefone: (99) 98402-6642

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~1 N,vt040 ~&Y6IyVoa IH<i'0144 44 S1l-~

Assinatura/rubrica do responsável:

) Sócio; ) Funcionário; ( ) Procurador;

CARIMBO/CNP J:Coroatá - MA: 24 de Janeiro de 2020.
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 080101/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO. e CPF/MF n? ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: " em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBO/CNPJ:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

,,--------
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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem como
cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 080101/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 29 de
Janeiro de 2020.

i0. (lnAÀ ckz~ ~
Vera Lúcia dos ReisMãtOs

Presidente da CPL



(1)GÊNESIS
Á cÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ-MA.
Rua Senador Leite, s/n - Bairro Centro.
Coroatá - Estado doMaranhão

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo n° 08010112020.

R. F. Pereira da silva Assessoria e Consultoria Contábil-ME, inscrita no CNPJ sob n°
15.177.923/0001-90, por intermédio de seu representante legal o Senhor RaimundoFemandoPereira
da Silva,portador da cédula de identidade sob n°. 030032382005-5-SSP/MA e CPF n° 038.359.923-
76, DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada pelo
Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (não).

Lago dos Rodrigues - MA, em 28 de Janeiro de 2020.

?~TUseonae2 ~n:s1.
C~;~~92 10001-90 -lnsc. Mu1.~~61.

undo Fernando Pereira da Silva.
CPF n° 038.359.923-76.

Titular.

Rua JoaquimBorgesn° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues- MA.
Cantata: (99) 98402-6642/ E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2018 10:13 SOB NO 20180056697.
PROTOCOLO: 180056697 DE 06/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800494666. MIRE: 21101853839.
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

JUCEMA
Lílian Tberesa Rodrigues Mendonça

SECREmIA-GERAL
SÃo LUÍS, 15/02/2018

www.empresafacil.ma.qov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6diqos de verificação
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S.<rctariu du Mirru c Pequena Empresa
St'l·rt!turi~du IludunuliLoaç;io r SirupJificuçuo
Depurturneutu de R'1('.'lru Ernpresurlal " InI~'I!raçàu

~tt~·trR·\D~ IOE~TIFH:"'\,,~,I) 0<, li~l";ISnHj DEE'U'Rr;.SA·N'IRE0,\ 'iroE

211018S383'J I"'IRE0/\ FILIAL '.I'r~hçr ~mdW't k"ru rllõfc~o";ii fili:.l}

XXX

RAi'\,JL;NDOFERNANDO PEREIRA DA SILVA
'1,O\('IU'ALfI)r\I'JF.

BRM.,ILEIR,\ I'
ESTAOO ,IVIL

SOLTEIROIA)
SI )\\1

~taMUlUlO

illHnnllll;ll) (mãe)I FR..\NCISCA PEREIRA DA SILVA:\..X~.\.\)..\

IDEr-:nOADE hlWI'k:f\I)

0300323820055
O,\,:Ju \'.mlSS(tr UFI GESP I MA I

cprtn(U1JO.:rUJ

038.359.923-76311081Y90

00\1/('111 '\IX' ~A ,L.OGRADOUR\). nu. av, Ç11:1

RU.\CEL I'EDROBOGtA
NUMERO

415
rw..tPll 'tI~\rCl
XX). IU.~IKk~I1)ISTRlroCAJUEIRO

n"
65715-000

IIruDIGO'DQ ~IC1P.JO"(!Ji<i;._~1
002486 - Ugo lU'PfI!Iia '", ..,

,"1l''''~'f'IO

L.lg\ "li Pedra
UF

MA

A d,·dara. sou as P<DiI. da lei. nã(l estar 'tllpedido de exercer ali\'idad,' empresárta, que não possui oulro r~gislro de empresárto e requer:
\..lo t\ Jl'l'-IA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO

·~\~(~)~D~I(~,I~'~E~D~E~SC~-R~I~Ç~À70~D~U~··-'A~T~O~--------------------------_,~C7.0~D~IG~O~E~D~E~S~C~R~IÇ~All~I~DO~A~T~0~---------------------------1

(lO! - r\LTERAC"O

CODIGO E DESCRIÇAo DO EVENTO
U~2 - \1 TLRACAü DEDADOSEDE i'\OME E:vlPRESARIAL

CODIGO E DESCRiÇÃO DO EVENTO

~\.IMl L..\lt-'tu:S.\JU,'l

R.I· PEIU-_IRADA SILVA ASSESSORIA E CONSULTaRIA CONTÀBIL
5I'QLlAlJRAMENTO

ME (Microempres~)
I.0C.rR,·,l)VliRO(n"I.":\. \'t>"J

RU,\ sAO FRANCISCO
NIOMERO

2\12

Çfp 1'~~8- ~~~~~~.~,,~~~~
XXX 65712-000 ..J2488'",Çf~'~..~~~S!tCI. ~ .. ~'.I

CUMI'lFMFNTu l'lA1HROlnISTRITOCENTRO
Mt,:NI(1I'ln U> PAIS rOIIRt,IO Ft.~'RONICOCl'''''AII.)

~1~Ji"g~n,(~IU~,~R~u~d,ri~g~"e~~ -'~7W7V~uw.~~~~~ J_I_M_f_\ lJ__B_RA__ S_I_L -L_~_m_a_n_d_in_s_iJ_v_"-~@P~·_l_o_tm__ffi_I,_CO_I_n _,li
V.-\L(II' DIH- ,\PITAL ~K') I\,·AL(W. DOC,'VtTAL . (ro. ~1I:nSuJ
JIJ.(1[JO,IJO trinta mil reais

I)":M'II~U do ObJclu

especificados antcriormcnrc lu serviço de preparo dr documentos. os serviços de apoio li secretaria]

DEFERIDO. PUBLlQU~yARQI1IVE;St / AUTENTICA,I1AO LL j

"'L--_~i _i__ ~_::.Z;-:-<,~_" ~'::'~i.2'''..:.'>r. ~_:._ ~1111111~::.;:::::llnllll~~~~:::::_"II.I~II--:;:II~~~I~.:_:;r:;_~~!~.~,~~~,!_~_'",,~J'l
PAliA 1·50 EXCLUSIVO DA JUNTA COMEI~CIAL • E-stedocurncnro foi gerado no punal Empresa Fácil

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2018 10:13 SOB NO 20180056697.
PROTOCOLO: 180056697 DE 06/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800494666. NIRE: 21101853839.
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRE'lÁlUA-GERAL

SÃo LUÍS, 15/02/2018
wwv.empresa~acil.ma.qov.br

I~

A validade deste doc~.nto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infor.mando .eus respectivos códigos de verificação
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NÚMERODEIDENTIFICAÇÃODOREGISTRODEEMPRESA- NIREDASEDE I:NIREDAFILIAL(preenchersomenteseatoreferentea filial)
21101853839 XXX
NOMEDOEMPRESÁRIO(completo,semabreviaturas)
RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA
NACIONALIDADE I:ESTADOCIVIL

li
BRASILEIRA SOL TEIRO{A)
REGIMEDEBENS(secasado)
XXX
SEXO I:EMANCIPAOOPOR(formadeemancipação- somentenocasodemenor)
Masculino XXX
, FILHODE(pai) I~mãe)
IGNORADO FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
NASCIDOEM(darade nascimento) DOCUMENTODEIDENTIFICAÇÃO(número) órgão emissor

IIUF
I~F(número)

31/08/1990 0300323820055 GESP MA 038.359.923-76

i
DOMICILIADONA[lOGRADOURO- rua,av,ele) I,NÚMERO
RUA CEL PEDRO BOGEA 415
COMPLEMENTO IIBAlRROIDISTRITO CEP I~ÓOIGODo MUNICIPIO(Usoda juntaCornerdal)
XXX CAJUEIRO 65715-000 OG2486- Lago da Pedra
MUNICIPIO

IIUFLago da Pedra MA
!ideclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e

O requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
À JUNTACOMERCiAl DOEsladodoMaranhão À JUNTACOMERCiAl 00 XXX
CÓDIGOEDESCRiÇÃODOATO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOATO
002- ALTERAÇAo XXX
CÓDIGOEDESCRiÇÃODOEVENTO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOEVENTO
021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX
NOMEEMPRESAlRIAl IIENQUADRAMENTO
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTaRIA CONTÁBIL ME (Microempresa)
LOGRADOURO(rua,av,etc) I;ÚMERO
RUA JOAQUIM BORGES 06
CO"'lPLEMENTO I~AlRROIDISTRITO CEP [~OOIGbDOMUNIG:IPIO(I.h",dajúniâ C~eroíal)
XXX CENTRO 65712-000 002lt8ll- Lago dOl! RodrigJ,Jes .~.

, MUNIClplO
IIUF I~AJS 11CORREI0ElIETRONICO(E-MAIL)

Lago dos Rodrigues MA BRASIL femandinsilva @hotmail.com
11VALORDOCAPITAL- RS ~~OR DOCAPITAL- (porextenso)

30,000,00 nta mil reais
CDDIGODEATIVIDADEECONDMICA DescriçãodoObjato

(CNAEFiscal) 69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 69,20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil eAtivldadePrincipal Itributária 70,20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica6920601 específica 73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 82.11-3-00 - Serviços combinados de, AtividadeSecundária escritório e apoio administrativo 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de
6204000,6209100,6311900, apoio administrativo não especificados anteriormente { Apoio :O 6920602, 7020400, 7320300,
7733100,8211300,8219901,
8219999

DATADEINICIODASATIVIDADES NÚMERODEINSCRIÇAoNOCNPJ I~RANSFEReNCIAOESEDEOUDEFILIAlDEIIUF lrOQ~JUNTAC~ERCIAl ,
09/03/2012 15.177.923/0001-90 OUTRAUFNIREANTERIOR MA ==DE O 1-SIMG.QVÉ!l!l1IiMJTAL . 3 -NAo I

AUTENTICAÇÃO

~ 11111111~lllllmlllll~II~~~IJlmllll
MA2190002892945

.L..

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL , EstedocumentofoigeradonoportalEmpresaFácil

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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~
NÚMERODEIDENTIFICAÇÃODOREGISTRODEEMPRESA- NIREDASEDE INlREDAFIUAL(preenchersomenteseatoreferenteafilial) i
21101853839 XXX !

NOMEDOEMPRESÁRIO(oompleto,semabreviaturas)
RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA
NACIONALIDADE I~STADOCIVIL
BRASILEIRA SOL TEIRO(A)
REGIMEDEBENS(secasado)
XXX: SEXO 1~C1PADO POR(formadeemancipação- somentenocasodemenor)

~ Masculino i'FILHODE(pai)
Itãe)IGNORADO FRANCISCA PEREIRA DA SILVA

NASCIDOEM (data denascimento) DOCUMENTODEIDENTIFICAÇÃO(númeno) ÓIlJão emissor

IIUF
I~PF(nÚmem)

31/08/1990 0300323820055 GESP MA 038.359.923-76
DOMICILIADONA(LOGRADOURO- rua,av, etc) I,NÚMERO

~ RUA CEL PEDRO BOGEA 415
COMPLEMENTO IIBAlRROIDISTRITO CEP ItÓOlOOO{)Ml:JNICIP1Q'(US~dªjunta eqmercial)
XXX CAJUEIRO 65715-000 002486 ~ Lago da Pedra ~
MUNICIPIO JUF
Lago da Pedra MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e

O requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
À JUNTACOMERCIALDOEstadodoMaranhão À JUNTACOMERCIALDOXXX
CÓDIGOE DESCRIÇAODOATO CÓDIGOE DESCRIÇAoDOATO
002 - ALTERAÇAo XXX
CÓDIGOEDESCRiÇÃODOEVENTO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOEVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX
NOMEEMPRESARIAl IIENQUADRAMENTO
R. F_PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME (Mlcroempresa)
LOGRADOURO(rua,ev,etc) IINÚMERO 1RUA JOAQUIM BORGES 06
COMPLEMENTO I~AlRROIDISTRITO CEP I~:GO00 MU,NICIPlO(Usoda.jUnta Comerciall

tXXX CENTRO 65712-000 4.88 :..tago dos Rodngues
MUNIClplO

Ir
I~AIS I,CORREIOELETRONICO(E-MAIL)

Lago dos Rodrigues MA BRASIL femandinsilva @hotmail.com
VALORDOCAPITAL- RS 11VI\LORDOCAPITAl-(poraxtanso)
30.000,00 trinta mil reais
CÓDIGODEATIVlDADEECONÓMICA DescriçãodoObjeto

(CNAEFiscal) administrativo na implantação e acompanhamento de rotinas do sistema de controle intemo) 85.99-6-04-AlividadePrincipal Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e' 6920601 equipamentos para escritórios 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 6311-9/00-AtividadeSecundária Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet 6209-
8599604 1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

O' 1'\

DATADEINICIODASATIVIDADES NÚMERODEINSCRIÇAONOCNPJ I;RANSFER~NCIADESEDEOUDEFILIALDEIIUF Ito QI'; JUNl'AC0MER(i;I~
09/03/2012 15.1n.923/0001-90 OUTRAUFNIREANTERIOR MA ~~DE O i-SIMAUTQRI '

GOl/IiRN~~ 3 • NÃO

AUTENTICAÇÃO

11111111111111~ III~IIIIIIIIII ~IIII~II~IIIIIIIII
MA2190002892945

.. -
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL •EstedocumentofoigeradonoportalEmpresaFácil

Avalidade deste docUlnento,Se il!1presso, fica sujeito à comprovaçãode sua autenticidade nos respectivos portais.
Informandoseus respectivos códigos da verificação
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NÚMERODEIDENTIFICAÇÃODOREGISTRODEEMPRESA- NIREDASEDE I:NIREDAFILIAL(preenchersomenteseatoreferenteafilial) I',
21101853839 XXX
NOMEDOEMPRESÁRIO(completo.semabre\llaturss)
RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA
NACIONALIDADE I~STADOCIVIL
BRASILEIRA SOL TEIRO(A)

!REGIMEDEBENS(secasado)
XXX
SEXO I:EMANCIPADOPOR(foomadeemancipação• somentenocasodemenor)
Masculino XXX
, FILHODE(pai) I~mãe)
IGNORADO FRANCISCA PEREIRA DA SILVA

!NASCIDoEM (data d<lnascimento) DOCUMENTODEIDENTIFICAÇÃO(número) órgão emissor
I~F

IICPF(nümero)
31/08/1990 0300323820055 GESP MA 038.359.923-76

i
DOMICILIADONA(LOGRADOURO·rua,av,etc) I,NÚMERO
RUA CEL PEDRO BOGEA 415
COMPLEMENTO I~AlRROIDISTRITO CEP I~ÓOIGOOO,MUNI,CIPIOlUsp.·!IàjuI)(a C!óií1ertlat)
XXX CAJUEIRO 65715-000 002486 - Lf'lgo d~ Pedra ' I
MUNICIPIO

IIUFLago da Pedra MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e

O requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:
À JUNTACOMERCIAlDOEstadodoMaranhão A JUNTACOMERCIAlDOXXX
CÓDIGOEDESCRiÇÃODOATO CÓDIGOE DESCRiÇÃODOATO
002- ALTERAÇÃO XXX
CÓDIGOEDESCRiÇÃODOEVENTO CÓDIGOE DESCRIÇÃODOEVENTO
021- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX
NOMEEMPRESARiAl IIENQUADRAME!'ITO
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSUL TORIA CONT ABIL ME (Microempresa)
LOGRADOURO(rua,ev,etc) IINÚMERO
RUA JOAQUIM BORGES 06
COMPLEMENTO lBAlRROID'STRITO CEP I~ÕDIG_O'OOMUNtCIPIO(QS9dajunta~m~,,;ar)
XXX CENTRO 65712-000 002488 - Lago dos ~aélrigues~
MUNICIPIO

IIUF I~NS ~~ORREIOElETRÓNICO(E-MAIL)
Lago dos Rodrigues MA BRASIL emandinsilva @hotmail.com
VALORDOCAPITAL-RS I:ALORDOCAPITAL·(porexlenso)
30.000,00 trinta mil reais
CÓDIGODEATIVIDADEECONÓMICA DescriçãodoObjelo

(CNAEFiscal) informação 6204-0/00 . Consultoria em tecnologia da informação 8219-9/01 - Fotocópias I

Atl\lldadePrincipal
16920601

AlividadeSecundária
!

O
,
r

DATADEINICIODASATIVIDADES NÚMERODEINSCRiÇÃONOCNPJI~RANSFERJ:NCIADESEDEOUDEFILIALDEIIUF Iro'o,", JUNTACOME~CIAL
09/03/2012 15.177.923/0001-90 OUTRAUFNIREANTERIOR MA ~~DE O 1.,SIM

OOllERN,,wa.:r.At 3 ",NÃQ

AUTENTICAÇÃO

IIIIIIIIIII~III ~IIIIII ~IIIIII~ ~II~IIII
MA2190002892945

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCiAl , Estedocumentofoigeradonoportal EmpresaFácil

A validade deste documento, Se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
In~ormando seus respectivos códigos de verificação
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~INISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitãl' .'
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL , consta assinadodigitalmentepor:

o:. , ~, *.

~ ~ Ié:lentlficação cio(s}' Ass'inante(s)
. _"'_ ( :"

CPF/CNPJ Nome
03835992376 RAIMUNDO FERNANDO PEREIRA DA SILVA

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2019 09:08 SOB N. 20190929294.
PROTOCOLO: 190929294 DE 23/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903885860. NIRE: 21101853839.
R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 23/08/2019
www.empresafaci1.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Info~do s.us r.spectivo. código. de verificação
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Ptes\den\e da CPl



19/01/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONAL DA PESSOAJURfDICA

ICOMPROVANTEDE INSCRiÇÃOE DESITUAÇÃOI DATADE ABERTURA
CADASTRAL J 09/03/2012

NÚMERODE INSCRIÇÃO
15.1rt .923/0001-90
MATRIZ

NOMEEMPRESARIAl
R. F.PEREIRADA SILVAASSESSORIA E CONSULTORIACONTABIL

TITULODO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)
GENESISASSESSORIA E CONSULTORIACONTABIL

CÓDIGOE DESCRIÇÂODAATIVIDADEECONOMICAPRINCIPAL
69.20-6-01- Atividadês de contabilidade

CÓDIGOE DESCRIÇÂODASATIVIDADESECONÓMICASSECUNDÁRIAS
62.04-0-00- Consulto ria em tecnologia da informação
62.09-1-00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-02- Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.20-3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública
77.33-1-00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.11-3-00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01- Fotocópias
82.19-9-99- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGOEDESCRIÇÃODANATUREZAJURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

I~MENTOI LOGRADOURO
R JOAQUIM BORGES I ~~MERO

ICEP65.712-000
I BAIRROIOISTRITO
CENTRO

I MUNIClplO
LAGO DOSRODRIGUES

I TELEFONE
(99) 8402-6642

ENDEREÇOELETRÔNICO
FERNANDINSILVA_@HOTMAIL.COM

ENTEFEDERATIVORESPONSAVEL(EFR).........

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃOCADASTRAL
09/03/2012

MOTNO DESITUAÇÃOCADASTRAL

I~ SITUAÇÂOESPECIALSITUAÇÂOESPECIAL_ ..

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/01/2020 às 17:22:48 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

1/1



29/10/2019 Emissão de 2" via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da FazendaNacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
CNPJ: 15.177.923/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:50:06 do dia 03/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2020.
Código de controle da certidão: CE83.1DOF.D17F.EB63
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

servicos.receita.fazenda.gov.brIServicos/certidao/CN DConjuntaSegVialResultadoSegVia .asp?Origem=1 &Tipo=1 &N 1=15177923000190&Senha= 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N!! Certidão: 096046/19 Data da Certidão: 26/11/2019 16:40:10

CPF/CNPJ 15177923000190 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nQ 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadaspela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/12/2019 10:09:49



• ". ~~< =-- - -=------1rs:;~_1~ ti) ('0101 /.2~O ~\l' I, '. _V{)~ J.~......,',. "'1'~jp- ,,,_i ;;._ ---c

t RL~;~;'-: ..- ~:..;i~.c::;.~
l•..:~~·'_'

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Nº Certidão: 003371/20 Data da Certidão: 19/01/2020 17:13:57

CPF/CNPJCONSULTADO: 15177923000190

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
orma do dispostodo artigo 156da lei nº 2.231 de 29/12/1962,substanciadopelos, 240 a 242, da lei
nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/01/202017:13:57
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramosnenhum debito, em nome da empresa:R.
F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ:
15.177.923/0001-90, situada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago
do Rodrigues-MA. CEP: 65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de
expedição.

Lago dos Rodrigues,Estado doMaranhãoem 20 de dezembrode 2019.

~
Pref.Mun Oe L dosRodrigue5/~"
\l.A.LDIRENE PEREIRA LEITE nE .

Che!.. do f..tor Trihul" .

Valdirene PePe1r~'I%ltede Faria
Chefe do Setor Tributário



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito referente ao ISSQN E
IPTU, nome de R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90, situada na Rua
Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP:
65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro 20] 9.

@ ----
Pref Mun de L dosRodrigue" :.
VALDlRENEPEREIRALEITEDEF;~

ChefedoS~or TrioutarlC
?Q~. 15/2017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributáriol!!_LO~_/20~ I

%7 --
CONFERE COM O OR\G\NAL

Presidente da CPL _I
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350
prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

Certificamos para os devidos fins de direito que o imóvel tipo
comercial, de propriedade da empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90,
situada na Rua Joaquim Borges, n? 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA.
CEP: 65.712.000, encontra - se quite com os tributos Municipais, bem
como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no desrespeito a debito em nome da referida em
empresa. O requerimento pretende com esta, fazer a prova da QUITAÇÃO
DE TRIBUTOS, não podendo ser usado para outros fms.

Outrossim, o referido imóvel esta em dias com a municipalidade até
a presente data em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem
validade de 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro 2019.

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário
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CA'~ACAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 15.177.923/0001-90
Razão Social::RF PEREIRA DA SILVA
Endereço: RUA CEL PEDROBOGEA 415 / CAJUEIRO / LAGO DA PEDRA/ MA /65715-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2019 a 29/01/2020

Certificação Número: 2019123105184156739835

Informação obtida em 19/01/202021:49:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lconsulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pagestconsultaEmpregador.ísf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.177.923/0001-90

Certidão na: 1565320/2020
Expedição: 19/01/2020, às 17:19:58
Validade: 16/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
c T A B I L

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob
o na 15.177.923/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei na 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa na 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

O N

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 3632-1350

ptefelt'Jrarcdngue:;',(1Jhul"lail ('111

ALVARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
N° 52/2020

Para: Localização e Funcionamento

NOME: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTABIL - ME.
NOME FANTASIA: Genesis Assessoria e Consultorla Contábil.
CNPJ: 15.177.923/0001-90

ENDEREÇO: Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago do Rodrigues - MA,
CEP: 65.712-000.

ATIVIDADE: 69.20-6-01-Atividades de contabilidade

RESTRIÇÕES: Este Alvará de Licença só poderá ser fornecido por
esta secretaria, exposto a fiscalização.

DATA: 29 de Janeiro de 2020.

VEN·CIMENTO:31 de dezembro de 2020.

~
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Valdirene Pereira Leite de Faria r» ~o 1'4
Chefe do Setor Tributário

Porto 15/2017.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
080101/2020, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 29 de
Janeiro de 2020.

LbjC:n ck "O~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/nt}. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° ......;/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
__________ , situada na , inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_______ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
_______ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo
de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 • Poder legislativo
ÓRGÃO 01 • Câmara Municipalde Coroatá
UNIDADE00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA· DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1_.A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os -valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmo período de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registras de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do



~
~J

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro-

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:

8.1.1 - Advertência.

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2-.4- Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3.·Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2.' Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
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compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. .
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1 . A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12..1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.
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12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE
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Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________________CPFno _

_________________________________________CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08010112020

PARECER JURÍDICO N° 31010112020

Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do
web site na forma da LC 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor:R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresaR. F. Pereira da Silva Assessoria e

Consultoria Contábil, CNPJ

15.177.923/0001-90, objetivando a contratação

de empresa para prestação de serviços de

hospedagem e alimentação do web site na

forma da Le 13112009e Lei n° 12.527/20ll, e
implantação do Diário Oficial, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, pelo valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil

e quinhentos reais) e análise jurídica formal

sobre a minuta do contrato.

l-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob o n" 08010 1/2020, que tem como

objeto a contratação direta com dispensa de licitação da empresak. F. Pereira da Silva

Assessoria e Consultoria Contábil, CNPJ n" 15.177.923/0001-90, localizada na Rua Joaquim
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Borges, n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - i\1Á, objetivando a contratação de empresa para

prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e

Lei n" 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais),

para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II-PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros

serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso II do artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art.24. É dispensável a licitação:

(...)
II _ para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea lia", do inciso IJ do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que

não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso Il,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art.

23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:
n_para compras e serviços não incluídos no inciso I:
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a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 16.500,00 (dezesseis mil e

quinhentos reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no

art. 55 da Lei 8.666/93.
Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultaria Contábil, CNPJ n°

15.177.923/0001-90, localizada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues

MA, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e

alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e implantação do

Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo

valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), com fulcro no art. 24, IIda Lei

8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

ÉOPARECER.

Coroatá- MA, 31 de Janeiro de 2020.

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica



ESTADO DOMARANHÃO
CÂMARA MUNlCIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro - Fone: (0**99) 3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
Evmail: camaracoroata@gmaiJ.com

tr'4f
l;.j,: .,. e
, '(."'~ .

PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TRAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 080101/2020à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 31 de Janeiro de 2020.

(({iI' .l'\ VA;;'\VàA ~ fW\fl~~ W à,. J\\A\..yU ,.
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080101/2020
EMPRESA: R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil.
CNPJ nO15.177.923/0001-90.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e
alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação
do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de empresa para prestação de
serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei nO
12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "ali, do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
" do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "ali, inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos tnctsos I e /I do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, CNPJ nO
15.177.923/0001-90, localizada na Rua Joaquim Borges, nO 06, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, como já mencionado anteriormente, importou em R$ 16.500,00
(dezesseis mil e quinhentos reais), ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 31 de
Janeiro de 2020.

j0{j, lLAW cl:sp~i/> Lü~
Vera Lúcia dos ReiS Matos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO004/2020, oriundo do Processo
Administrativo nO 080101/2020, cujo objeto trata da contratação de empresa para
prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site na forma da LC
131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação da empresa para
análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 31 de
Janeiro de 2020.

J~ ~.""~~(l~
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n?
004/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e alimentação do web site
na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa R. F. Pereira
da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, CNPJ n° 15.177.923/0001-90, localizada na Rua
Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor total de R$ 16.500,00
(dezesseis mil e quinhentos reais).

Coroatá - Maranhão em 03 de Fevereiro de 2020.

José de Riba ar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO EASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil.
CNPJ n" 15.177.923/0001-90
Situada na Rua Joaquim Borges, n? 06, Centro, Lago dos Rodrigues - Maranhão.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para prestação dos
serviços de hospedagem do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

____ Coroatá - Maranhão, 03 de Fevereiro de 2020.

José de Rib mar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Raimundo Fernando Pereira da Silva.
RG n° 030032382005-5-SSP-MA.
CPF n° 038.359.923-76.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 020502/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-
SSP/MA e CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, situada na Rua
Joaquim Borges, nO06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
15.177.923/0001-90, representada neste ato pelo Sr. Raimundo Fernando Pereira da
Silva, portador do RG nO030032382005-5-SSP-MA e do CPF nO038.359.923-76 a
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos
termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO080101/2020, Dispensa de Licitação sob o nO004/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n°
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços de hospedagem do web site na forma da LC 131/2009 e
Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação
deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais do Contratado, todas atualizadas.

de
V. Unit. V. Total
1.500,00 16.500,00
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hospedagemdo web site na forma da LC
131/2009 e Lei nO 12.527/2011, e
implantação do Diário Oficial, para
atender as necessidades da Câmara
Municipalde Coroatá - Maranhão:

CARACTERíSTICAS BÁSICAS DO
WEBSITE APÓS ATUALIZAÇÃO:

oWebsite deverá ficar de acordo com as
características e tecnologias (mínimas)
abaixo relacionadas:
O portal deverá ser compatível com as
tecnologias: PHP, Javascript, HTML,
CS3, bem como com os navegadores:
Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari,
Opera e Internet Explorer;
Gestão Search Engine Optimization
(SEO): O Portal deverá conter
funcionalidades para que os sites de
busca o encontrem com facilidade, de
acordo com as palavras pesquisadas
pelo internauta (Atenção especial para o
Google);
URL's amigáveis: será possível alterar a
terminação da página em qualquer
conteúdodo site;
Ser customizável para alterações e
criação de novos Menus e Submenus,
Banners, Páginas para ocasiões
especiais, fotos, links, vídeos, dentre
outros, integrando um gerenciador de
conteúdos que permite atualizar os
principais conteúdos, como textos,
imagens, fotos e vídeos, não tendo custo
para manutençõesde rotina;
Ter um alto padrão de qualidade sendo
fácil e intuitivo para os usuários e ao
mesmo tempo agradável e visualmente
atraente;
Ser um site planejado e estruturado,
pensando sempre na usabilidade,
navegabilidade e acessibilidade dos
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usuários através dos padrões Web
Standards / W3C;
Facilitar a gestão do conteúdo divulgado;
Ser de acesso fácil, simples e rápido;
Implantar conteúdo multimídia (texto,
imagem, som e vídeo) oferecendo
galerias de vídeos e de fotos onde for
necessário;
Menu superior do site fixo com as
ferramentas, menus e links mais
relevantes para o usuário;
Link de acesso ao site do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão -
TCE/MA;
A página inicial deverá está atualizada de
forma objetiva, curta e direta;
Possibilitar que, em qualquer ponto do
website, seja possível retornar a página
principal e para o topo da página em
apenas um click.

CARACTERíSTICAS MíNIMAS DOS
MENUS E PUBLICAÇÕES:

TOP Menu: Localizado na parte superior
do site, de forma fixa;
Na opção ouvidoria: Deve conter
informações sobre o que é, objetivo, o
que a ouvidoria proporciona e como
funciona: Criar um Link com um
formulário para Cadastrar Manifestações
e um link para Consultar Manifestações;
Main Menu: Principal menu do site, a
disposição de conteúdo deverá ser de
pelo menos de sete níveis, contendo em
no mínimo as opções: página inicial,
informações sobre a cidade, notícias,
transparência, legislação, publicações e
diário da Câmara (o conteúdo desses
links deverá ser gerado em conjunto com
a Câmara Municipal);
No menu da Institucional: Deve expor
informações sobre a Câmara Municipal,
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A hospedagem do site é de inteira
responsabilidade da contratada, ficando

como Estrutura Administrativa,
Organograma, Documentos, dentre
outras informações;
No menu publicações: Deve apresentar
resoluções, leis, atas, avisos e outros;
No menu legislação: Deve conter Leis,
Decretos,Normas, Resoluçõese Outros;
No menu informações sobre a cidade:
Deverá conter informações importantes
sobre a cidade dentre outras;
No menu notícias: Deve conter
informações sobre o legislativomunicipal
dentre outras;
No menu transparência: Deve conter
todas as informações conforme
legislaçãovigente;
Diário da Câmara: Deve conter todas as
informaçõesconforme legislaçãovigente;
Banners: Deve permitir a disposição de
um conjunto de banners informativos;
Pesquisa: Uma plataforma de pesquisa
bem elaborada que consiga procurar
dentro de todo o site, exibindo os
resultados em raízes, desde palavras
chaves, títulos e palavrasdentro do texto.
A pesquisa deve ser dividida em simples
e avançada, com ferramenta de filtro de
datas e categorias do conteúdo e
notícias;
Vídeos: espaço para adicionar vídeos
pequenos, tanto código embed do
youtube quanto enviado diretamente do
navegador (mp4,wmv, mpg);
A contratante poderá a seu critério
solicitar outras alterações/atualizações
na página do site ficando a contratada a
inteira disposição para realizar os
serviços solicitados.

HOSPEDAGEM DO WEBSITE:
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a mesma na responsabilidade de manter
o site no ar 24 horas por dia;
Caso o site fique fora do ar, o contratado
após verificação da ocorrência ou
acionada via solicitação por parte da
contratante, deverá solucionar o
problema no prazo máximo de 24 horas;
Ao término do contrato a contratada
deverá fornecer todos os dados a
contratante;
As despesas com hospedagem do site
ficam sobe inteira responsabilidade da
contratada.

Valor Total: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipalde Coroatá
UNIDADE00 - Câmara Municipalde Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na
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não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inciusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO004/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmo período de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.
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6.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadra de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registras de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:
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8.1.1 - Advertência.

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 ~Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2·.8- Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará suieita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.
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8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.
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10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado. até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = "(TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12,4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes. com as devidas justificativas. nos casos previstos no Art. 65. da
lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único. do Art. 61. da lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato. em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada. Assim pactuadas. as
partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam.
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão. 05 de Fevereiro de 2020.

MARA MUNICI 'AL DE COROATA - MARANHÃO
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

---r-residente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONT TANTE

Rai undo Fernando Pereira da Silva
G nO030032382005-5-SSP-MA

CPF nO038.359.923-76
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



g
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020502/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/no,Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, situada na Rua Joaquim Borges, nO06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
inscrita no CNPJ sob o n° 15.177.923/0001-90.OBJETO: Contratação de empresa
para prestação de serviços de hospedageme alimentaçãodo web site na forma da LC
131/2009 e Lei nO12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa nO004/2020, BASE LEGAL: Lei n°
8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00
(dezesseis mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: de 05 de Fevereiro de 2020 a 31 de
Dezembrode 2020. PODER01 - Poder Legislativo;ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de
Coroatá; UNIDADE 00 Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000- Outros Serviçosde Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.
SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fernando Pereira da Silva, portador do RG nO
030032382005-5-SSP/MAe do CPF nO038.359.923-76, pela CONTRATADA e o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MAe
CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá -
Maranhão.Data da assinatura05 de Fevereirode 2020.



29/10/2019 Emissão de 2a via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAo NEGATIVADEDÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAo

Nome: R. F.PEREIRA DASILVAASSESSORIA E CONSULTORIACONTABIL
CNPJ: 15.177.923/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. 11da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn° 1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 11:50:06 do dia 03/10/2019<hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2020.
Códigode controle da certidão:CE83.1DOF.D17F.EB63
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.

NovaConsulta ~ Prep~m pági!,alIIiiiII para rrnpressao

servicos.receita. fazenda.gov. br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVialResultadoSegVia.asp?Origem=1 &Tipo= 1&N 1=15177923000 190&Senha= 1/1
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 096046/19 Data da Certidão: 26/11/2019 16:40:10

CPF/CNPJ 15177923000190 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
ubstanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativosaos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradase não alcançadaspela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser con1irmada no endereço:
http://portal.se1az.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/12/2019 10:09:49



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Nº Certidão: 053563/19 Data da Certidão: 03/10/2019 11:48:39

CPF/CNPJCONSULTADO: 15177923000190

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
arma do disposto do artigo 156 da lei nQ 2.231 de 29/12/1962, substanciadopelos, 240 a 242, da lei
nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/01/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/10/2019 18:04:23
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Estado do Maranhão ~ * íJ'

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES ~
CNPJ: 01.612.541/0001-33 ~ -IjfII

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 JWb)~.t*!Et:"!'
prefeiturarodrigues@hotmail,com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito, em nome da empresa: R
F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ:
15.177.923/0001-90, situada na Rua Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago
do Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de
expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro de 2019.

~~ _._--
Pref. Mun, de L dos RodrigueslM'
VALDIRENE PEREIRA LEITE I1E .

Chel" dOf ')Ior TrioulN '

Valdirene Pere1r~/I%ltede Faria
Chefe do Setor Tributário



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certificamos para os devidos fms de direito e a quem possa
interessar que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos
desta prefeitura, não encontramos nenhum debito referente ao ISSQN E
IPTU, nome de R. F. PEREIRA DA SlLVA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90, situada na Rua
Joaquim Borges, n° 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP:
65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro 2019.

-~----Pref Mun de L. dos Rodrigues ;.
VALDIRENE PEREIRA LEITE DEW:

Chefedo~ctorTributilnc
Porto15/2017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário,_-
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Estado do Maranhão ! T\:-, .r-~' ,--' \ ~ $~ll· 10°<3-

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES ..
CNPJ: 01.612.541/0001-33 [Tffi~

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 ~ 1'J.oaí1
'" 1J13tttt9:4@,wgprefelturarodngues@hotmall.com T"•••,_,"'",,,,,

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

Certificamos para os devidos fins de direito que o imóvel tipo
comercial, de propriedade da empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 15.177.923/0001-90,
situada na Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago do Rodrigues- MA.
CEP: 65.712.000, encontra - se quite com os tributos Municipais, bem
como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta
prefeitura, nada consta no desrespeito a debito em nome da referida em
empresa. O requerimento pretende com esta, fazer a prova da QUITAÇÃO
DE TRffiUTOS, não podendo ser usado para outros fins.

Outrossim, o referido imóvel esta em dias com a municipalidade até
a presente data em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem
validade de 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 20 de dezembro 2019.

êONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL
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PODER JUDICIÁRIO
,JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.177.923/0001-90

Certidão nO: 1565320/2020
Expedição: 19/01/2020, às 17:19:58
Validade: 16/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA
N T A B I L

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
o nO 15.177.923/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

OC

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



ESTADO DO MARANIl..\O
CÂMARA MUN1CIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054íOOO]- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-1100- Cllro:ltú - Maranhão.
E-mail: camaracoro ..11a0>.gmail.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA IvtUNIClPI\L DI:: COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. }O _ Nomear TANIA MARA DO NASCJME,NTO RODRIGUES, portadora do
CPF n° 018.343.093-01 e RO n' OIR9074020(} 1-6 SSP/l'vtA, para exercer () Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2" - Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete ela Presidência ela Câmara Municipal de Coroará, em 02 ele janeiro de
2020.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n~ - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil.
CNPJ n" 15.177.923/0001-90.
Situada na Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues - Maranhão.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação dos serviços de hospedagem do web site na forma da LC 131/2009 e
Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, de acordo com Termo de Contrato n"
020502/2020. Valor dos Serviços: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Coroatá - Maranhão, 05 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
residente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em os- de fÇU~~C1 ,eo de 2020.

Raimundo Fernando Pereira da Silva.
RG n° 030032382005-5-SSP-MA.
CPF n° 038.359.923-76.



SEXTA-FEIRA, 21 - FEVEREIRO - 2020

da transparência, diário oficial, site institucional e sistemas do TCE/
MA, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA, em favor da empresa R. R. de Lima, CNPJ n° 13.117.587/0001-
65, localizada na Rua Coelho Neto, n" 284, Centro, Lago do Junco
- MA, no valor de R$ 16.390,00 (dezesseis mil trezentos e noven
ta reais). Coroará - Maranhão, em 03 de Fevereiro de 2020. José de
Ribamar Rego Buhatern Filho. Presidente da Câmara Municipal de

~ Coroatá - Maranhão. _ ç
TERMO DE RATIFICAÇAO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICAo processo de Dispensa de Licitação sob na
004/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação de empresa para prestação de serviços de
hospedagem e alimentação do web site na forma da LC 131/2009
e Lei n° 12.527/2011, e implantação do Diário Oficial, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor
da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil,
CNPJ n" 15.177.923/0001-90, localizada na Rua Joaquim Borges, n°
06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor total de R$ 16.500,00
(dezesseis mil e quinhentos reais). Coroatá - Maranhão, em 03 de
Fevereiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente
da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

CÂMARAMUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

AVISO DE LICITACÃO PROCESSO ADMNISTRATlVO N"
002/2020/CPL.TOMADA DE PRECO N° 002/2020 PMTF.
DATA DA ABERTURA: 06.03.2020 às 14h30min.INTERESSA
DO: Câmara Municipal de TassoFragosoIMA.MODALIDADE: To
mada de Preço.REGIME: Menor Preço.OBJETO: Contratação de
Pessoa Jurídica do ramo para o fornecimento de material de consumo
(material de expediente, gêneros alimentícios e material de limpeza)
de interesse da Câmara municipal de Tasso FragosolMA, Conforme
Projeto Básico Anexo I deste Edital.LEI REGENTE: Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.COPIA DO EDITAL:
Pode ser adquirido, no prédio da Comissão de Licitação. localizado
na Rua Vereador Raul Dias Formiga - Centro, 255, Tasso Fragoso/
MA, através do recolhimento de uma resma de papel A4, no horário
de 08h:00s as 12h:00s. Fone (99) 3543 - 1070, ou ainda poderá ser
obtido gratuitamente no portal da transparência deste Poder Legisla
tivo no seguinte endereço: cmtassofragoso.rna.gov.br; ou ainda pelo
e-mail cpltasso@v.gmail.com.Publique - se este Edital. TassoFragoso
(MA), 12de fevereiro de 2020. Jodevan Quixabeira da Silva - Vere
ador Presidente.

AVISO DE UCITACÃOPROCESSO ADMNISTRATIVO N°
003/2020/CPL.TOMADA DE PRECO N° 003/2020 - PMTF.
DATA DA ABERTURA: 06.03.2020 às 16hOOmin.INTERESSA
DO: Câmara Municipal de Tasso FragosoIMA.MODALIDADE:
Tomada de Preço.REGIME: Menor Preço.OBJETO: Contratação
de Pessoa Juridica do ramo para o fornecimento de combustível
(gasolina comum) de interesse da Câmara municipal de Tasso Fra
goso/MA, Conforme Projeto Básico Anexo 1deste Edital.LEI RE
GENTE: Lei Federal n'' 8.666/93 e suas alterações posteriores.CO
PIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, no prédio da Comissão de
Licitação, localizado na Rua Vereador Raul Dias Formiga - Centro,
255, Tasso Fragoso/MA, através do recolhimento de uma resma de
papel A4, no horário de 08h:00s as 12h:00s. Fone (99) 3543 - 1070,
ou ainda poderá ser obtido gratuitamente no portal da transparência
deste Poder Legislativo no seguinte endereço: cmtassofragoso.ma.
gov.br; ou ainda pelo e-mail cpltasso@gmail.com. Publique - se este
Edital. Tasso Fragoso (MA), 08 de janeiro de 2020. Jodevan Quixa
beira da Silva - VereadorPresidente.
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AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃq N.~;;Qffihb'íó.ACãmãfi'Mü; -- ".:'
nicipal de TASSOFRAGOSO - MA, CNPJ: 06.651.830/0001-65, em
conformidade com o PARECER n? 005/2018- CPLJRJ e a Lei Or
gânica Municipal doMunicípio de Tasso Fragoso - MA, e através do
Leiloeiro Público Oficial do Estado do Maranhão, Sr. Pedro Hypólito
de Azevêdo Filgueiras Lôbo, Matrícula 018/2010, realizará Leilão
Público de automóveis de sua propriedade, na modalidade demelhor
preço ofertado, no dia 03/03/2020 às 09:00 horas, no prédio da Câma-
ra Municipal de Tasso Fragosos, situada à Rua VereadorRaul Gomes
Formiga,265,Centro,na cidadede TassoFragoso- MA.Serãoleiloados
os lotes distintos, conforme relação à seguir:

LOTE DESCRIÇÃO VALOR

01
FIATUNO MILLEWAY2009/2010 5.000,00
NMZ4595 RENAVAN197530699

02
VWAMAROK 2012/2012 DISEL RENA- 20.000,00
VAN509685340/ OIZ2111

A visitação aos lotes estará disponível no período de 19/02/2020 à
29/02/2020, no local de realização do leilão.A retirada gratuita de edi
tais poderá ser feita à partir do dia 16/02/20, em horário comercial,
no escritório do leiloeiro, situado à Av.Santos Dumont n° 118,bairro
Tirirical.Maiores esclarecimentos e solicitação de edital através dos
telefones(98)9976-3759/(98)3245-2255,e emailphleiloes@hotrnail.com.
Tasso Fragoso - MA, 12de fevereiro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO -MA

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE RIA
CHÃOCNPJ 05.282.280/0001-9IRUA ELIAS BARROS, N° 901 -
CENTRO - FONE: (099) 3531-0380. CEP 65.990-000 - RlACHÃO
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO. A Comissão Perma
nente de Licitação - CPL, toma público o Resultado da Licitação
do Pregão Presencial N° 01l2020-CPL, cujo objeto é Aquisição de
material de expediente para suprir as necessidades da Câmara
Municipal de Riachão, constante no Processo Administrativo n°
02/2020. Saiu vencedora a empresa:

EMPRESA VALOR

l.DE S. CARDOSO PAPELARIA-ME 50.258,80
Em obediência ao artigo 21, inciso XII, do Decreto Federal
3.555/2000 c/c artigo 8°, § 1°,inciso IV,da Lei Federal n"12.527/2011.
Riachão (MA)., 18 de fevereiro de 2020. ERIVELTOS DA SILVA
SANTOS - Pregoeiro Municipal

ESTADO DO MARANHÃOCÂMARA MUNICIPAL DE RIA
CHÃOCNPJ 05.282.280/0001-9 IRUA ELIAS BARROS, N° 901 -
CENTRO - FONE: (099) 3531-0380. CEP 65.990-000 - RlACHÃO
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO. A Comissão Perma
nente de Licitação - CPL, toma público o Resultado da Licitação
do Pregão Presencial N° 02/2020-CPL, cujo objeto é Aquisição de
material e suprimentos de informática para suprir as necessida
des da Câmara Municipal de Ríachão, constante no Processo Ad
ministrativo n° 03/2020. Saíram vencedoras as empresas:

EMPRESA VALOR

1.DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME 14.118,25

H.W.C DASILVA- ME )1.145,00.. oEm obediência ao artigo 21, inciso XII, do Decreto Federal n
3.555/2000 c/cartigo 8°, § 1°,inciso IV,da Lei Federaln° 12.527/2011.
Riachão (MA)., 18 de fevereiro de 2020. ERIVELTOS DA SILVA
SANTOS - Pregoeiro Municipal

ESTADO DO MARANHÃOCÂMARA MUNICIPAL DE RIA
CHÃOCNPJ 05.282.280/0001-91RUA ELIAS BARROS, N" 901 -
CENTRO - rONE: (099) 3531-0380. CEP 65.990-000 - RIACHÃO
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EXTRATO DE CONTRATO N" 004/2020 - PROCESSO AD
MINISTRATIVO N" 020.003.2020. PARTES: Câmara Municipal
de Vila Nova dos Martírios/MA e RANCHO COMBUSTÍVEIS E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.876.397/0001-04. OBJETO: Contra
tação de empresa para a aquisição de combustíveis, com fornecimen
to na bomba, conforme a demanda, para abastecimento de veículo
da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA. VIGÊN
CIA: 10/02/2020 a 10/02/2021, VALOR GLOBAL: R$ 51.490,00
(Cinquenta e Um Mil e Quatrocentos e Noventa Reais), MODALI
DADE: Pregão Presencial, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
10.520/02 subsidiariamente Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios da
Câmara Municipal de Vila Nova dos MartírioslMA, 19/02/2020, DO
RlSEL SOUSA LOPES - Presidente da Câmara Municipal de Vila
Nova dos Martírios - MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á - MA

EXTRATO DO CONTRATO N° 011802/2020DA TOMADA DE
PREÇOS N° 001/2020. PARTES: CÂMARA MUNICrPAL DE
COROAT Á, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Se
nador Leite, s/no, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o
n° 05.646.054/0001-42, e a empresa R. F. Pereira da Silva Asses-
oria e Consultoria Contábil, situada na Rua Joaquim Borges, n°
06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação de serviços de assesso
ria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme es
pecificações dos serviços contidos no Processo de Tomada de Pre
ços n" 001/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, VALOR GLOBAL: R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: 11 meses. PODER
01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coro
atá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroará; DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju
rídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fernando Perei
ra da Silva, portador do RG n" 030032382005-5-SSP/MA e do CPF
n" 038.359.923-76, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar
Rego Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4 e CPF n?
850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coro
atá - Maranhão. Data da assinatura 18 de Fevereiro de 2020.

EXTRATODOCONTRATON°021802/2020DATOMADADEPRE
ÇOSN°002/2020.PARTES:CÂMARA MUNlCIPAL DE COROAT Á,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n",
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNP J sob o n° 05.646.054/0001-
n, e a empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, situada na Rua Joaquim Borges, n° 07, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.767.837/0001-02. OB
JETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle intemo, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Tomada de Preços n" 002/2020, BASE LEGAL: Lei
nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais), VIGÊNCIA: 11
meses. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Mu
nicipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Tercei
ros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Kelvesson
Barbosa Pereira de Sousa, portador do RG n° 1626610200 1-4-GE
JUSPC/MA e do CPF n° 024.865.533-71, pela CONTRATADA
e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n"
000068192896-4 e CPF n? 850.236.043-49, pela CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 18 de
Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 010502/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CO
ROATÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Sena
dor Leite, s/n°, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
05.646.054/0001-42, e a empresa R. R. de Lima, situada na Rua Coe
lho Neto, n° 284, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o
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n° 13.117.587/0001-65. OBJETO: PreSTaçáo de serviços na prepara
ção, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos,
para envio ao portal da transparência, diário oficial, site institucio
nal e sistemas do TCE/MA, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa n° 003/2020, BASE LEGAL: Lei
na 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.390,00 (dezesseis mil trezentos e
noventa reais), VIGÊNCIA: de 05 de Fevereiro de 2020 a 31 de De
zembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câ
mara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Renato
Rodrigues de Lima, portador do RG n" 000124607599-4/SSP-MA e
do CPF n" 001.175.193-24, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ri
bamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4 e
CPF n? 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 05 de Fevereiro de 2020. ~

EXTRATO DOCONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
020502/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob O n" 05.646.054/0001-42,
e a empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoría Contábil,
situada na Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues -
MA, inscrita no CNPJ sob o n" 15.177.923/0001-90. OBJETO: Con
tratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e ali
mentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011,
e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câ
mara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos servi
ços contidos no Processo de Dispensa n" 004/2020, BASE LEGAL:
Lei n? 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos
reais), VIGÊNCIA: de 05 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Mu
nicipal de Coroa tá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fer
nando Pereira da Silva, portador do RG n" 030032382005-5-SSPIMA
e do CPF n? 038.359.923-76, pela CONTRATADA e o Sr. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4
e CPF na 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 05 de Fevereiro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA

EXTRATO DO CONTRATO N° 010602/2020. PARTES: CÂMA
RA MUNICIPAL DE PERITORÓ, pessoa jurídica de direito públi
co, situada na Rua da Prata s/n, Centro, Peritoró - MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 01.953.693/0001-08, e a empresa 1. K. C. S. Sousa
- Comércio, situada na Av. JK, n" 160, Centro, Lima Campos - MA,
inscrita no CNPJ sob o n" 05.908.578/0001-64. OBJETO: Aquisi
ção de material de expediente e gêneros alimentícios, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Peritoró - MA, conforme
especificações contidas no Processo de Licitação na Modalidade Pre
gão Presencial n° 002/2019, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e Lei
10.520/2002 e suas alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$
18.876, 70 (dezoito mil oitocentos e setenta e seis reais e setenta cen
tavos), VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Peritoró; UNID. ORÇA
MENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Peritoró; PROJETO/
ATIVIDADE: 2.002 - Manutenção das Atividades Administrativas
da Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Sra. Jossonia Karla Coelho
Soares Sousa, portadora da Cédula de Identidade n" 0000432837949-
SESPIMA e do CPF n° 741.282.133-49, pelo CONTRATADO e o Sr.
Jurenaldo Bezerra Lisboa, portador do RG na 027671182004-1 SSP/
MA e CPF n° 271.567.883-53, pelo CONTRATANTE. FORO: Co
marca de Coroatá - MA. Data da assinatura 06 de fevereiro de 2020.
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